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RELAT() RI C) 

Auditoria especial realizada na Prefeitura Municipal de Pesqueira, relativa a análise 

das despesas empenhadas e as despesas pagas, bern como seus respectivos comprovantes, 

entre os dias 10 de janeiro de 2002 e 31 de agosto de 2002. 

Constarn nos autos o primeiro Relatório de Auditoria de Execuçâo Orçarnentária 

A. 2011 as 2052), Relatório Complementar deAuditoria (fls. 2575 as 2618), a defesa do 

Interessado (fis. 2635 as 2753), o Relatório Prévio no 27 1/03 da lavra da Auditoria Geral 

deste Tribunal (fis. 2759 as 2765). Defesa do Secretário de Sai.ide - fis. 2797 a 2821 e o 

Relatório Prévio - complementar no 3 17/04 da lavra da Auditoria Geral deste Tribunal 

(fis. 2839/2844). 

0 Relatório preliminardeAuditoria, as fis. 2575 as 2618, relataos seguintes pontos, 

enquadrados corno irregulares, que transcrevernos abaixo zsis literis, e os argurnentos 

apresentados na defesa do interessado e as razôes emitidas pelos Relatórios Prévios 2 17/03 

e 317/04 da Auditoria Geral. 

"1) Fortes indIcios de terceirizaçao de atividades fins da Administraçao, mediante 

a transferência quase que completa de profissionais das AREAS DE EDUCAçAO E 
SAUDE, antes contratados temporariamente por exccpcional interesse ptblico pela 

Administraçao, para os quadros de associados de urna Organizaçao da Sociedade Civil de 

Interesse Piiblico-OSCIP, denominada Centro de Geracao de Empregos-CEGEPO, para 

através dela, mediante celebraçao de "Termos de Parcerias" continuar desempenhando 

suas atividades no serviço piiblico, so gue atravcls de uma relaçao de trabaiho camuflada, 

para tentar fugir da obrigatoriedade dii realizaçáo de concurso pib1ico ou da 

contrataçdo temporaria por excepcional interesse pblico, nos termos do art. 37, II 

IX, da Constituiçao Federal, e desta forma omitir-se da açao fiscalizatória exercida 

por este TCE, dentre outras exigncias legais, a exemplo da classificaçao contábil das 

foihas de pagarnento dos profissionais "voluntários", que deixa de ser efetuada na rubrica 

própria de pessoal (e assim submeter-se aos limites impostos pela Lei Complementar no 

101 /2000-LRF), para set efetuada na rubrica 33.90.39-Outros serviços de terceiros 

pessoa jutIdica, e portanto passIveis de nulidade nos cermos do § 2° do art. 37 da 

Constituiçao Federal, incorrendo desta forma na desobedincia aos princIpios da 

legalidade (utilizou-se de urn artifIcio legal, o termo de parceria, para contratar de forma 
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indireta "voluntários" para o desempenho de atividade firn da administraçao - ilegalidade 

do objeto), da impessoalidade (ao optar pela terceirizaçao, seleciona-se os "voluntários", 
através de métodos próprios e pessoais, evitando a concorréncia, mediante seleçao püblica 
- desvio de finalidade), da economicidade (ao terceirizar servicos essencialmente pi'iblicos, 
tornou-os mais dispendioso, seja através da liberaçao de parcdas em valores superiores 
aos previstos, ou através do pagamento indevido de despesas adrninistrativas efetuadas 
pela OSCIP), e da moralidade insculpidos no "caput" do art. 37 da Constituiçao Federal. 
Descumpriu-se ainda o Decreto no 3.100/1999 (no sentido da OSCIP ter desempenhado 
atividades divergentes daquelas para as quais obteve qualificaçao junto ao Ministério da 

Justica); o teor da Decisão TC no 0544/02 e ainda, a Lei do Voluntariado (Lei no 9608/98), 
o que torna possIvel, além do ressarcimento ao erário das quantias despendidas em valores 
superiores as parcelas pactuadas, que corresponde a R$ 58.751,69, sob a responsabilidade 
do Sr. Prefeito e R$ 50.441,27 sob a responsabilidade do Secretário Municipal de Satide, 
respectivamente,e com despesas administrativas, corn assessoria e auditoria, realizadas 
pela OSCIP corn os recursos püblicos transferidos, que corresponde a R$ 50.596,28, sob 
a responsabilidade do Sr. Prefeito e R$ 132.222,47, e sob a responsabilidade do Secretário 
Municipal de Saiide, respectivamente, o que totaliza o montante de R$ 119.460,97, sob 
a responsabilidade do Sr. Prefeito, e R$ 182.663,74 sob a responsabilidade do Secretário 
Municipal de Sat'ide, respectivamente (ocorreu ainda a liberaçao de urna parcela para 
pagamento de "voluntários" para o Programa Ensino Fundamental, no valor de R$ 
10.113,00, sem comprovacão, que também está passIvel de ressarcimento por parte do Sr. 
Prefeito), a observância das irnplicacoes previstas no § 2° do art. 37, nas alIneas "c"  e 
do art. 21 da Lei Federal no 4.717/65 (que regula a Açao Popular) no inciso VII, do art. 
94 da Constituiçao Estadual (somente em relaçao ao Prefeito), nos incisos III, V e XIII 
do art. 1° do Decreto Lei no 20 1/67 (somente em relaçao ao Prefeito), nos incisos XI, 
do art. 10, e I (somente em relaçao ao Prefeito) do art. 11, da Lei Federal n o  8.429/92, e 
ainda nos incisos Jell do art. 52 da Lei Estadual no 10.651/91 (Lei Orgânica do Tribunal 
de Contas), corn nova redaçao dada pela Lei n o  11.570/98 e pela Lei Cornplementar no 
036/2001 (itens "a.! "  ao "a.12"). 
Sugerirnos ainda que, por ocasião da auditoria da Prestacao de Contas da Prefeitura 
Municipal de Pesqueira, bern como Fundo Municipal de Sa6dc, pertinente ao exercIcio 
financeiro de 2003, seja efetuado o levantamento complementar dos gastos irregulares 
efetuados quando da execuçäo dos seguintes programas: Programa DE EDUCAçAO 
DE JOVENS E ADULTOS (renovado cm 2003), Programa REFORO ESCOLAR 
(renovado em 2003), Programa DE INCENTIVO AO AMIGO DA ESCOLA 
(renovado em 2003), Prograrna DE ERRADICAçAO DO TRABALHO INFANTIL 
(duraçao de 27/08/2002 a 31/07/2003), Programa SAUDE DA FAMILIA (renovado em 
2003), Programa SAUDE DA FAMILIA INDIGENA (renovado em 2003), Programa 
AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE (renovado em 2003), ProgramaAGENTES 
DO CONTROLE DE ENDEMIAS (renovado em 2003), pertinente a todo o excrcfcio 
em curso, para consolidaço final, ou então sejam suspensos os seus pagamentos, por 
determinaçao desteTCE, na forma do que dispôe o art. 41 da Lci Estadual n o  10.651/91, 
observando-se ainda o despacho exarado pelo Diretor do Departarnento de Controle 
Municipal-DCM desteTCE as fis. 2054 dos presentes autos. Recomenda-se também que 
O Ministério dajustiça seja comunicado, por ser o órgao oficial de concessão de qualificaçao 
do CEGEPO como OSCIP, nos termos do art. 41 do Decreto no 3.100/1999." 
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Em função das irregularidades apontadas no Relatório de Auditoria, o Pleno 

deste Tribunal decidiu que se oficiasse ao Prefeito de Pesqueira determinando a 

sustação dos Contratos firmados corn tuna OSCIP denorninada Centro de Geraçao 

de Emprego - CEGEPO. Esse fato aconteceu em 30/04/2004. 

A Prefeitura suspendeu 9 dos 12 programas, solicitando a este TCE para 

manter, por urn prazo rnaior a parceria corn 3 deles por serern fundarnentais e não 

puderern ser suspensos como o são a satide da Familia IndIgena, Incentivo ao Amigo 

da Escola e Erradicaçao do Trabaiho Infantil. 

0 interessado ofereceu Defesa a fis. 2632 usque 2641 e 2643 usque 2668 

anexando documentos que estão is fis. 2669 usque 2753. 

A Auditoria Geral ofereceu Relatório Prévio no 271/03 - fis. 2759 usque 

2765. 

Foi, igualmente, notificado o Dr. Ricardo Lins Paixão, Secretário de Saide 

do MunicIpio o quai ofereceu suas razóes de defesa a fis. 2795/282 1, juntando 

documentos de fis. 2822 ate 2837. 

Pelo despacho de fis. 2838 encaminhei, outra VCZ, os Autos a Auditoria Geral 

para falar sobre a Defesa do Secretário da Satde e sobre documentos por ele acostados. 

O Auditor Geral elaborou o Relatório Prévio 317/04, complementar ao RP 217/03. 

Atendida toda tralnitação Vêm.-me os Autos Conclusos. 

Entendemos como salutar o esforço da legislacao pátria no sentido de apresentar 

alternativa a sociedade civil em face do aparente maniqueIsmo da atuaçao estatal, polarizada 

entre as atuaçóes do Estado versus mercado. 

0 surgimento das chamadas ONG's - Organizacoes não governamentais 

- responsável pela oxigenacao do aparente maniqueIsmo Estado e Mercado, prenuncia 

destaque para o Terceiro Setor que nada mais representa senão a Sociedade Civil que se faz 

presente por segmentos organizados, na administraçao da "res publica". 

Na situaçao anterior do quase monopólio - Estado x Mercado - o fornecimento de 

serviços era matéria disciplinada apenas através de Contratos, destacando-se a comunidade 

como destinatária das açóes pactuadas em face do mercado, discutindo custos, despesas e 

lucro. 

Surgem as entidades do Terceiro Setor, disciplinadas na Lei no 9790/99 e 

regulamentada pelo Decreto no 3 100/99. Aparece, dessa forma, nesse novo instituto 

jurIdico, o Termo Parceria pelo qual o Estado se associa as organizacoes da Sociedade Civil 

para consecuçao de açóes de interesse piiblico. 

Pretendo ressaltar, antes de adentrar nas questoes suscitadas pot este processo 
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de Auditoria, que a termo Parceria foi instituldo pelo diploma legal mencionada - Lei 

9790/99 - e sua utilizacao enfrenta dificuldades de interpretacao, ate mesmo entre os 

Especialistas como são exemplo a Decisão no 0544/02 aonde o Relator Luiz Arcoverde 

Filho reconhece procedente a possibilidade dos municIpios celebrarem Parcerias corn 

OSCIPs. Na mesma direcao é a posicão do Relator Hartern Junior no Processo 0280028-

7, ipsis literis: "Inclino-me pelo arrazoado trazido pelo defendente... as transferéncias 

concedidas pela Prefeitura a tItulo de subvencao social não devern ser caracterizadas como 

despesas corn terceiros ou despesa corn pessoal". (subvencoes em favor de OSCIPs). 

Essas dificuldades são levantadas no TCU a exemplo dos Processos de n°s 

014.334/1992.2, 014.379/2001-7 e 006.228/2002-4. 

Igualmente são discutidas - essas dificuldades de interpretacao - pelos Tribunais 

de Contas Estaduais, verbi gratia, Paraná no Proc. n ° 191370-01, ParaIba no Proc. n 

08.568/99, Ministério Püblico do Trabaiho - Procuradoria Regional da &' Regiao (ajuste 

de conduta entre o Ministério Püblico e a Prefeitura do Recife). 

Presentes, igualmente, essas preocupacoes, na "Cartilha do Terceiro Setor", da 

iniciativa do Ministério da Justica e nas Consideraçoes JurIdicas do Organismo Superior 

de Saüde ediçao 2002, constante da publicacao do Conseiho da Comunidade Solidária" 

A Cartilha do Terceiro Setor". 

Conclusão, que recomenda cautela: as mais akas instâncias técnicas rnanifestam 

düvidas no tratamento de relacionamento de OSCIPs e o Setor Püblico, principalmente 

Prefeituras. Essa visao de cautela deve acompanhar a análise que se faça do uso de OSCIPs 

pelas Prefeituras Municipais, cujos Prefeitos são, em sua grande rnaioria, rnenos preparados 

para interpretar e aplicar a Lei Federal no 9790/1999, o Decreto no 3.200/99 e a Lei 

Federal no 9.600/98 que instituIrarn as OSCIPs e disciplinaram o serviço voluntário. 

Em nossa análise, considerando as dificuldades de interpretação reveladas acirna, 

levarernos em consideraçao o "Guia de Orientaçao aos Novos Gestores" editado pelo 

TCE-PE e Coordenadoria de Controle Externo no inIcio deste ano de 2005 para as 

novos Prefeitos e Vereadores em Seminário realizado pelo Tribunal de Contas na cidade 

de Gravatá. Reconhecidarnente o capItulo V do referido Guia, a fis, 81 usque 87 destaca a 

orientação oflcial desta Corte sobre a "Terceirizacao por meio de OSCIPs". 

As iniciativas municipais sobre OSCIPs anteriores a janeiro deste ano devern ser 

analisadas corn racional compreensão, vista que, ate àquela data os gestores nao tinham 

conhecimento da orientação deste Tribunal. A própria Resoluçao proposta, a pedido do 

Presidente, pelo Conselbeiro Valdecir Pascoal, ainda nao foi discutida pelo Pleno, a vista 

da complexidade da matéria. 
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Em sIntese, essa Auditoria foi realizada cm 2002, portanto em época anterior a 
ediçao do "Guia de Orientacao aos Novos Gestores" que encerra a orientaçao oficial deste 

ICE sobre OSCIPs. 

Corn efeito a Lei no 9790/99, aplicável a Administracao Pi'iblica Federal, necessita 

da ediçao de Lei Municipal disciplinando essa relacao do Poder Municipal corn a 

sociedade organizada, a exemplo de OSCIPs. A Prefeitura, corno está registrada a fis. 42 

e 45 sancionou as Lei no 862 e 863 de 2002, atendendo ao princIpio da legalidade na 

implantacao de suas parcerias. 

Reconhecemos que a Prefeitura de Pesqueira na implantacao dos programas 

nas areas de Saüde e de Educaçáo pode ter exagerado na tercerização da máo-de-obra. 

A descentralizaçao desses serviços deveria contar corn instituiçóes privadas " de forma 

cornplernentar". Todavia, como dissemos acima, as Cortes de Contas dos Estados e da 

União, a Procuradoria do Trabalho e a própria Cartilha do Terceiro Setor, editada pelo 

Ministério da Justica deixam o assunto recheado de düvidas sobre o que pode ou não ser 

realizado corn o Terceiro Setor e o Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco ainda 

não editou Resoluçao disciplinando a matéria. Corno exigir major cornpreensão de urna 

Prefeitura do interior? 

Outro exemplo, igualmente merecedor de orientaçao por esta Corte é o resultado da 

transferéncia de recursos como Subvençao Social, ensejando a náo computacâo da despesa 

no cálculo da despesa total corn pessoal imposto pela LRF - Art. 20, inciso III, b. 

Vale lembrar que o Conseiheiro Hartem Ji'inior no Processo TCE no 0280028-7 

diz, ipsis verbis: "...as transferéncias concedidas pela Prefeitura a tItulo de Subvencao nâo 

devern ser caracterizadas corno despesa corn terceiros ou despesa corn pessoal". 

Se dessa forma entende urn estudioso do nosso TCE, porque incriminar, por 

compreensao análoga, urn Prefeito do interior? 

o "Guia de Orientaçao aos Novos Gestores" editado pelo TCE e distribuldo 

corn Prefeituras e Cârnaras de Vereadores em janeiro deste ano de 2005, esclarece, 

definitivarnente, a posição deste Orgao de Controle Externo, corno se encontra "ipsis 

literis vergulisque" a página 86 do titulo V, capItulo 2 e inciso 2.1 sob o tItulo "Parcerias 

na area de Satilde", 

"...a prestacão dos serviços piiblicos de sat'ide que integrarn o SUS é dever do Poder 

Piiblico. Este so pode repassá-los a instituiçóes privadas, na hipótese de sua estrutura e 

capacidade assistencial a populacao de determinada area e desde que a participaçao da 

instituição privada seja em carátercomplementar ao serviço corno urn todo". 

E a página 87 do inciso 2.2 dos mesmos tItulo e capItulo, conclue: 
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"No que concerne a tercerização na drea de educaçao, aplicam-se as mesmas restriçoes 

comentadas no topico referente a tercerizaçao da Administraçao Pzb1ica..." 

A partir da ediçao dessa Cartilha do TCE-PE, em janeiro de 2005, podemos 

exigir que os Senhores Prefeitos, ao celebrarem parcerias corn OSCIPs, o façam dentro 

dos padróes que ihes forarn, pessoalmente explicados e que estão contidos na publicacao 

referida. 

Deixo de analisar, tarnbém por esses motivos as consideraçoes da Inspetoria 

Regional, pois, embora declare, em seu Relatório, que dos 12 programas analisados, 03 

atenderam as exigéncias da Lei Federal, ainda assim recomenda a suspensao de todos 

Os 12. Na medida em que aceito como urn marco divisor do entendimento do TCE as 

orientaçóes registradas no Serninário para os novos gestores, em Gravatá, esse pormenores 

podem ser relevados. 

0 Relatório Prévio da Auditoria Geral, discordando das sugestoes do Relatório 

Preliminar e do posicionamento do Pleno, sugere formaçao de estudo sobre a matéria, 

antes do julgamento definitivo, haja vista decisão do TCU e de outros TCEs. Reconhece, 

por outro lado, o Senhor Auditor Geral que os Programas, resultado da Convencao entre 

a Prefeitura e a União foram financiados corn recursos da União, refugindo competéncia a 
este Corte para julgar a aplicacao de tais recursos. Tece outras consideraçoes para concluir 

opinando pela manutenção dos programas Saüde da FarnIlia IndIgena e o do Amigo da 

Escola e a anexação destes Autos a Prestaçao de Contas da Prefeitura de Pesqueira de 2002 

e2003. 

No que diz respeito a ressarcirnento proposto no Relatório dos Auditores pot tratarem 

de gastos indevidos, concluIrnos que eles se justificam corno despesas administrativas no 

irnplemento dos programas, desde o acompanhamento da execução das metas, da gestao 

e da supervisao. A implementacao desses prograrnas j ustificam a realizacao das despesas 

administrativas glosadas. Resulta claro da leitura do art. 19 do Decreto no 3100/99, a 

saber: 
"Os dispéndios deco rrentes dos serviços de Auditoria independente deverão ser inc/u/dos no 
orçamento do projeto corno itens de despesa"  

Trata-se de atividade, não realizada na Prefeitura pela OSCIPs, rnas obrigatoria dentre 

as normas de prestacao de contas de pessoas jurIdicas que pleiteiam classificacoes como 

Organizacao da Sociedade Civil de Interesse Püblico. Estho respeitados, por essa análise, Os 

princIpios da economicidade, da impessoalidade e da moralidade administrativa. 

Náo procede, por seu turno, corno irregularidade, a liberaçao de parcela para 
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pagamento de voluntários para o programa de ensino fundamental no valor de R$ 

10.113,00 scm cornprovacão. Referida despesa está incluIda na Nota de Empenho 1761 

no valor total de R$ 11.933,34. 

Como diz o Relatório Prévio da auditoria Geral a fis. 2.843 em sua conclusão: 

"0 Prefeito nao c/eve, nern pode ser punido. Os serviços objeto c/as parcerias, forarn 

devidamente prestados sem indIcios de qualquer desvios. A/em disso,o Ministério c/a Saic/e 

repassou recursos sabendo qué os mesmos iriarn ser aplicados sob a regime deparceria corn uma 

oscjp" 
Esse é, também, o meu entendimento, haja vista que a Prefeitura se "utilizou de 

urn instrurnento protegido pelas disposicoes legais, se bern que inovador e ainda nao 

inteirarnente estudado e conhecido "como sustenta a peca de defesa de B. 2667. 

Resta uma palavra sobre as irregularidades apontads pelo Rclatório de Auditoria no 

que diz respeito a rentincia de receita pela não retençao do Imposto de Renda quando do 

pagarnento e pessoas jurIdicas e a diversos prestadores de serviço. 

0 interessado oferece defesa argumentando que procurou as ernpresas - pessoa 

jurIdica - e elas concordaram em recolher os valores pertinentes e, segundo se verifica, 

fIzerarn em quantidades inferior ao devido. 

Quanto a não retençaO da parcela do Imposto de Renda por prestadores de serviços, 

tern-se as justificat dos serviços advocatIcios. Diz causidicos que seus filhos fazem jus aquela 

deduçao, juntando cópia das certidóes de nascimento respectivas, pedindo, em vista disso, 

a conseqüente deducao. 

Verifico, por oportuno, que essas deducoes são de pequena rnonta e podem ser 

rnelhor analisadas por ocasião do Processo de Prestaçao de Contas do ano de 2000, 

pendentes de julgamento ainda nesta Corte de Contas. 

E o Relatório. 

Considerando os dispositivos Constitucionais e da nossa Lei Organica 

pertinentes. 

Considerando os Relatórios Prévios de nürneros 317/04 e 271/03. 

Considerando que os serviços, objeto das parcerias, foram devidamente prestados, 

scm indIcios de qualquer desvios. 

Considerando que este TCE ainda não editou Resoluçao que sistematize o 

entendirnento desta Corte sobre os Instituto da Organizacao Social - OS - e da Organizacao 

da Sociedade Civil de Interesse Piiblico - OSCIP. 
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Considerando as diversas interpretacóes oferecidas por estudiosos e pelo próprio 

Ministério da Justica sobre a matéria. 

Considerando que a orientaçao deste Tribunal sobre "Tercerizaçao e Parcerias 

na Administracáo Pzb1ica" oferecida aos novos Prefeitos e Vereadores, data de janeiro 

deste ano de 2005. 

Considerando que parte dos recursos, objeto da presente Auditoria, são federais. 

Considerando as irregularidades de natureza formal detectadas. 

Julgo regular com ressalvas o Processo de Auditoria Especial no 0204742-1 da 

Prefeitura de Pesqueira relativo ao exercIcio financeiro de 2002. 

Determino que o Presente Processo seja apensado ao de Prestacao de Contas da 

Prefeitura, referente ao exercIcio financeiro de 2002 para analise e decisão sobre questóes 

pendentes, inclusive, se for o caso, o encaminhamento ao Tribunal de Contas da União. 

Eo vow. 
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